
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
0112022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 13'2021

PROCESSO LICITATORIO
20210701043

Modêlo

14,00 uN AGRATTO ECS18FR4{2

Preço [Jnitário VeloÍ Totel

R51.790,00 R$28.640,00

Rs2.357.00 R$32.998.00

R§1.4í0,00 R$16.920.00

Total: RS 78.558,00

na minula dâ Ata de Registro de

LICÍTAN€T

,L

No dia (N de Janeiro de 2022, no(a) FUNDO IIUNICIPAL DÊ SAÚDE DE BOQUltl/SE , inscrito(a) no CNPJ 11 .270.608/000'l-52. com sede à PC DR

JOSE MARIA PAIVA MELO n' 26 CEP 49360-000 - Boquim§E neste ato legalmente reprcsentado por Ana Lldla Nasclmênto dô Ba,ro3, portador do

CPF n' (xl132,a19580, RESOLVE registrsr preços para eventual equisiçâo em íace da âpresentaÉo da(s) píoposta(s) ds(s) ernpres€(s) âbâixo
quâlifcada(s):

Fomêcador itc TECH coirÉRcto E sERvtço LÍDA oNPJ: í4.024.014/000í§0

RGFEsêhtante: MC TECI-I COMERCIO E SERVICO LTDA

T.l.íonê: (79) 3u3-2439

vEmall: licitacao@mctecàse.com.br

Endêrêço: RUA DOM BOSCO, ,l158 - SUIÇ4, Arôcaju - SE - 49050-220

hcm DêrcÍisão Quantidadê. Unidade ilarca

16,00 uN AGRÂTTO ECSÍ12FR4J21

2

Ar Condicionâdo [po Split Hl-
YíALL (sem instaláçáo no local);

câpacidade de RefígeÍaÉo de

12.000 Btu'slr; somente frio;

fu ncionamento em 220volts;

máquinas novas; Fãbncânte de

ÍefeÉncia: Spring Canier ou

equiv"alente.

AÍ Condlcionãdo tipo Split Hl -
WALL(sem instalaÉo no locãl);

câpêcidade de ReíÍigeraÉo dê

18.000 Btu'sftr; somêntô frio;

fu ncionamento em 220vdts;

máquinas novas; Fabricânle de

reÍerênciâ: Spring Caniêr ou

equ ivalente.

AÍ Condicionado üpo Split Hl -
WAIL{sem instalâÉo no locá,);

capâcidade d6 Reírigoração de

9.000 Btu's/h: somenle Írio;

fu ncionamenlo €m 220volts;

máquinas novas; Fabricante de
reÍerênc]â: Spaing CarÍier ou

êquiv"âlente.

3 12.00 uN AGRATTO ECSÍ9FR442

As espedjicâçóes témicas constantes do procâsso êm êpigrefe, assirn cotno todês ás obrigaÉes ê mnd
Preço§ o nâ Pr@osta de Preços m esta ARP, independêntemente de trahscÍiÉo.

A velidade desta Ate de Regislm de é âte í111/01/2023 . a conlat do dia 011O1n022
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3. DO óRGÁo G E PARTICIPANTES
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3.Í. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

3.2, Orgãos Particlpantes: Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, Secretaria Municipal de
Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade

Públicas e Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente.

3
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administraÇão pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçóes e as

regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 20í3.

4.2. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiÇões nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íomecimento, desde que este Íornecimento não prejudique as

obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ouv entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do inslrumênto convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de câda item

registrado na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que evenlualmente aderirem.

t1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorentes do descumprimento de cláusulas contratuâis, em relação

as suas próprias contratações, informando as oconências ao órgáo gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrataçáo

solicitada em até noventa dlas, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

v4,6.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogaçáo do prazo para

efetivação da contrataÉo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5, DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.í.Í Os preços registrados poderão se istos a qualquer tempo em decorrência da redução dos reços
praticados no mercado ou de fato que

Decreto n' í 90 de 24 de julho de 2017,

s custos dos itens registrados, obedecendo ao esta
e
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í. a) Sêmpre que verificar que o preÇo registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordânciâ da Frustrada a nêgociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos .iá firmados.
"^itg:}lli 

l{' 3

1. b) Não havendo êxito nas negociaçóes com o primeiro colocado, a Comissão anente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oÍerecer igual oportunidade

de negociaçáo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisáo dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÉo de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçóes assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteraçào caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

-6.í.2. Serão considerados preços de mercado, os preÇos que forem iguais ou inÍeriores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro-

6,í,4. As alteraçóes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRAOOS

6.2.í. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de iulho de 20í7:

v | - pela Administração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado náo cumprir as exigências

contidas na legislaÉo pertinente e /ou descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro

de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

'1. d) o proponente que tenha seus preços istrados e/ou o contratado, injustiÍi damente , não aceite

reduzir seus preços registrados, na hi de este se tornar superior ao o no merca

í. e) os preços registrados se apresenta aos pralicados no mercad oi ir

l{

do;
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3'
ll - pelo proponente que tenha sêus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitaçáo formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência dê fato supêrveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas no

Edital.
. 2. É. da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5", inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6', ParágraÍo único, do Decreto no 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212O13, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamenlo do

registro do fomecedor.

8. DAS CONDTçÓES GERATS

8.1. As condiçôes geÍais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçóes da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-sê definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL-

CS,-ç-

,r"r"rÚt,
ERICA OLIVEIRA SANTOS

ê Assistência Social/ Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Órgáo Particjpante

ERALD SANTOS

Mc ÍEcH coMÉRcto E sERvtÇo LTDA

PreÍêito Municip€l

A presente At8 de RegistÍo dê Preços, após lida o aúâds conÍorme. é assinsda pelâs pêÍlos.

"nitilÀ)
Anâ Lidiâdr(êlhênto dê BaÍrE

GESTORA OO FÍÚS

Aílnâdo dÊtoh. dlqatalpor losE I'il l&
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